
INDICAÇÃO Nº 
1769
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de ser encaminhada a esta Casa proposição legislativa determinando que os Delegados de Policia do Estado de São Paulo, passem a receber o valor de referência no patamar compatível ao exercício de carreira jurídica.

JUSTIFICATIVA

Em 03 de março de 2012, foi promulgada a Emenda Constitucional n. 35, alterando a redação dos §§ 2º e 5º do artigo 140 da Constituição do Estado de São Paulo, com o escopo de atender a uma justa reivindicação dos Delegados de Policia do Estado, reconhecendo-lhes a condição de carreira jurídica.

Dispõe a nova redação do § 2º que: “a Polícia Civil exerce atribuição essencial à função jurisdicional do Estado e à defesa da ordem jurídica”. O dispositivo encontra respaldo no art. 144, § 4º, da Constituição Federal, segundo o qual “às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares”.

Cumpre-se ressaltar que somente bacharéis em direito podem exercer a função de delegado de polícia, após serem aprovados em concurso de provas e títulos, o qual pressupõe conhecimento jurídico e diplomação de curso superior em direito. 

Além disso, em diversas oportunidades, durante a persecução penal, a autoridade policial necessita exercer juízo de discricionariedade, interpretando a legislação penal e processual penal e cotejando-a com o fato sob exame, a fim de tomar a decisão juridicamente correta, como nos casos de dar a ordem de prisão em flagrante e determinar a respectiva lavratura do auto, representar pela prisão preventiva ou temporária, requerer mandado de busca e apreensão, promover o indiciamento do suspeito e a classificação jurídica do fato, dentre outras. Tal discricionariedade é inerente ao exercício de carreira jurídica, pois pressupõe qualificação profissional mediante diploma superior em direito, sem o qual não se pode exercer a função.

Ao Legislador Estadual cabe agora reconhecer, do ponto de vista da justiça remuneratória, a importância dessa atividade proporcionando condições, para que o Estado dispense tratamento justo e adequado à carreira jurídica dos delegados. Para tanto, deve-se observar a regra de iniciativa legiferante prevista na Constituição do Estado de São Paulo, art. 24, § 2º, 1, para a qual, cabe ao Governador do Estado, com exclusividade, a iniciativa de leis que versem sobre fixação de remuneração de cargos, empregos e funções na administração direta do Estado. 

A valorização do trabalho do Delegado de Policia somente estará completa quando o tratamento da carreira, remuneração e vantagens forem compatíveis com sua posição no quadro do funcionalismo, bem como sua condição de carreira jurídica, criando-se as condições necessárias para a motivação plena daqueles que integram a maior e melhor Polícia Civil do país.

O instrumento jurídico correto para o parlamentar estadual requerer a satisfação de tão justa pretensão é a presente indicação, que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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